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ESTADO DESERCIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE MOITA BONITA

LEI NO 403/13 DE O4 DCABRIL DE 2013

Dispõe sobre a criação da Procuradoria

furídica do Município de Moita BonitalSe e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAI DE MOITA BONITA" ESTADO DE SERGIPE, aprovou no

dia 25 de março de 2013 a lei que autoriza a criação da Procuradoria furídica do MunicÍpio, e

eu Marcos Antônio Costa, Prefeito Municipal, sanciono a referida Lei na forma que segue:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

ArL 1s Esta lei cria e organiza a Procuradoria furÍdica do MunicÍpio e deftne suas atribuições.

CAPfTULO il

DA ORGANTZAÇ^ÃO E COMPETÊXCm

Art 2e O Departamento furÍdico do Município é constituído dos seguintes cargos:

I - Procurador-Geral do Município;

II - 02 fDois] fusessores lurÍdicos;

§ 1e Os cargos serão nomeados em comissão pelo Prefeito Municipal.

ArL 3e Compete a Procuradoria furÍdtca do MunlcípiO órgâo integrante do Poder Execuüvo
Municipal:

I - exercer a representação iudicial e extraiudicial do Município, bem cpmo a consultoria
jurídica do Poder Execuüvo;

II - exercer as funções de assessoria técnico-iurídica do Poder Executivo;

III - promover a cobrança de dívida ativa municipal;
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M - emitir parecer em consulta formulada pelo Prefeito Municipal, por Secretário Municipal

ou por dirigente de órgão autárquico;

V - auxiliar o controle interno dos atos administrativos;

CAPÍTULO III

DO PROCURADOR.GERAL

ArL 4e O Procurador-Geral do MunicÍpio será escolhido dentre advogados regularmente
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e nomeado em comissão pelo Prefeito Municipal,
eom prerogaüvas de Secretário Municipal.

ArL 5s São atribuições do Procurador-Geral:

I - dirigir o Departamento furídico do MunicÍpio, superintender e coordenar suas atiüdades e
orientar-lhe a atuafro;

II - propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da administração pública

municipal;

III - propor ao Prefeito Municipal o aiuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo;

IV - receber citações, intimações e notificaçôes nas ações em que o Município seia parte;

V - assessorar a Secretaria Municipal competente na elaboração da proposta orçamentária;

VI - firmar, como representante legal do Município, contratos, convênios e outros ajustes de
qualquer natureza;

VII - flrmar, conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos translativos de domínio de bens
imóveis de propriedade do Municipio, ou daqueles que vierem a ser por estes adquiridos.

CAPÍTULO tV

DOS ASSESSORES IURíDICOS MUNICIPAIS

Art. 6e Os Assessores furÍdicos do MunicÍpio serão escolhidos dentre advogados
regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e nomeado em comissão pelo
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Prefeito Municipal e terão como atribuições assessorar o Procurador Geral do Município em

todas as funções a este atribuídas.

CAPÍTULO V

DAS PRERROGATIVAS E DEVERES

Art 7s Aos advogados nomeados na Procuradoria do MunicÍpio aplicam-se as vedaçôes e as

incompatibilidades previstas na Lei 8.906, de 4 de julho de 1994 (Esamto da Advocacia).

ArL 8s São prerrogativas dos Advogados nomeados na Procuradoria do Munic{pio:

I - não ser constrangido de qualquer modo a agir em desconformidade com sua consciência
éüco-profissional;

II - requisitar; sempre que necessário, auxílio e colaboração das autoridades públicas para o
exercíclo de suas atribuições;

III - requisitar das autoridades competentes certidões, informações e diligências necessárias
ao desempenho de suas funções;

IV - ingressar liwemente em qualquer ediffcio ou recinto onde funcione repartição pública do
Município e requisitar documentos e informações úteis ao exercício da aüvidade funcional.

ArL 9s Sâo deveres dos Advogados nomeados na Procuradoria do MunicÍpio:

I - assiduidade;

II - lealdade às instituições a que serve;

III - desempenhar com zelo e prestez4 dentro dos prazos, os serviços a seu cargo.

IV- guardar sigilo profissional;

V - representar ao Prefeito Municipal sobre irregularidades que afetem o bom desempenho
de suas aribuições;

VI - freqüentar seminários, cursos de treinamento e de aperfeiçoamento profissional.

CAPÍTULO VI

DA REMUNERAçÃO
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ArL l0e A remuneração dos integrantes na Procuradoria furídica será estabelecida conforme
segue:

I - O Procurador Geral perceberá remuneração equiparada aos Secretários Municipais, sem
prejuÍzo das vantagens a csses inerentes.

II - Os assessores jurfdicos serão nomeados em 6rgos em comissão, sfmbolo CC-1.

ArL 1le Para os fins dessa lei ficam criados:

I - 01 (Um) Cargo em Comissâo de Secretaria Municipal, tendo seus subs{dios fixados nos
termos do art. 29,Y daConstituifro Federal.

II - 02 fDois] Cargos de Assessor Técnico furÍdico, sÍmbo]o CC-l.

CAPMULO VII

DrsPosrÇÔES FTNAIS

Art 12e Esta lei entra em ügor na data de sua publicaçãq com efeitos que retroagem a 02 de
janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonia/Se, em 04 de abril de 2013.

Prefeito Municipal
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